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EDITAL DA REPETIÇÃO PREGÃO (PRESENCIAL) - (ENTREGA IMEDIATA)

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PREÂMBULO

EDITAL DA REPETIÇÃO PREGÃO (PRESENCIAL) nº. 003/2019
PROCESSO nº. 085/2019
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/10/2019
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL: Sala de Reuniões do IPSJBV, sito à Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista/SP.

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista - IPSJBV, torna público que se
acha aberta, licitação na modalidade REPETIÇÃO PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei
federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.284, de 11 de julho de 2003, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos anexos que dele fazem parte
integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na
sessão pública de processamento da REPETIÇÃO PREGÃO, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem
para participar do certame.

A sessão de processamento da REPETIÇÃO PREGÃO será realizada na data, horário e local estabelecido no preâmbulo
deste edital, e serão conduzidas pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo
em epígrafe.

ESCLARECIMENTOS: IPSJBV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São João da Boa Vista, na Rua Senador
Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista/SP, Fone: (19)3633-6268, e-mail: instituto@saojoao.sp.gov.br.

VISTORIA: Não é obrigatória. Se houver interesse em realizá-la, o interessado deverá agendá-la
junto ao IPSJBV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São João da Boa Vista, na Rua
Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista/SP, Fone: (19)3633-6268, e-mail:
instituto@saojoao.sp.gov.br. Considerando a opção pela realização da vistoria, os licitantes que
não a efetuarem não poderão alegar desconhecimento das condições existentes no local onde
serão executados os serviços como justificativa para se eximirem das obrigações decorrentes desta
licitação.

I - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO nas
dependências do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São João da Boa Vista, com entrega e instalação
imediata, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital – Anexo I.

II - DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame, EXCLUSIVAMENTE as microempresas ou empresas de pequeno porte, assim
entendidas como aquelas cuja situação e comprovação se coadunam com o Capítulo II da Lei Complementar 123/06 e
suas alterações, devendo apresentar dentro do envelope-habilitação declaração e comprovação de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas, portanto, a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar supracitada, no momento do envio
da proposta de preços, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

2.2.  Não poderão participar desta licitação as empresas:

2.2.1.  temporariamente suspensas de licitar e/ou impedidas de contratar com o Município de São João da Boa Vista;
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2.2.2.  das quais participe, a qualquer título, servidor público municipal de São João da Boa Vista;

2.2.3.  declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta,
Federal, Estadual ou Municipal;

2.2.4.  com falência decretada;

2.2.5.  que não cumprirem as exigências previstas do subitem 2.1 do item II do Edital;

2.3 – As proponentes se farão representar nesta licitação, e para todos os demais atos desta licitação, por procurador(es)
com poderes específicos ou por seu(s) representante(s) legal(is). A Carta de Credenciamento, a Procuração e/ou a prova
da condição de Sócio ou diretor da empresa deverá ser apresentada nos termos do subitem 4.1 da cláusula 4ª – DO
CREDENCIAMENTO.

2.4 – Não serão aceitos pelo Pregoeiro e Equipe de apoio quaisquer substituições aos documentos exigidos sob o título
de “protocolo”.

2.5 – Os documentos apresentados sob forma de cópia reprográfica deverão ser devidamente autenticados ou por
Cartório competente, ou pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, salvo àqueles
obtidos por meio eletrônico ou que possibilitem sua verificação através do meio mencionado.

2.6 – Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de origem estrangeira deverá vir acompanhado
de tradução juramentada.

2.7 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito
em julgado da decisão a ela pertinente.

III - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Fica dispensado o instrumento de contrato conforme artigo 62 “caput”, parte final e seu § 2.º da Lei n.º 8666/93 e
suas alterações.

IV - DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular do qual constem poderes específicos
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove
os poderes do mandante para a outorga.

4.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que
contenha foto.

4.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.4. Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou Procurador), desse não se credenciar ou ausentar-
se da sessão, a Licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a
intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.5. Nos termos do subitem 2.1 da cláusula 2ª – DA PARTICIPAÇÃO, a microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar à equipe da REPETIÇÃO PREGÃO, juntamente com os documentos de Credenciamento,
DECLARAÇÃO com os seguintes termos:
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REPETIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 085/2019
INTERESSADO: IPSJBV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São João da Boa Vista
OBJETO: …
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (denominação da
pessoa jurídica), CNPJ nº …, é:
(  ) considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06;
(  ) considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06;
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06.
(Local e data)

(Assinatura do representante legal da empresa)
Em papel timbrado da empresa licitante

4.5.1. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser comprovada por ao menos 1 (um) dos
seguintes documentos, que deverá(ão) ser entregue(s) junto com a declaração do subitem anterior:

4.5.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;

4.5.1.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a
comercial;

4.5.1.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições –
Simples Nacional;

4.5.1.4. Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações.

4.5.2. Caso a licitante que declarar a sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não a comprovar,
não poderá participar do certame.

4.6. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo abaixo, deverá ser
apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2, juntamente com os documentos de credenciamento:

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo
licitatório REPETIÇÃO PREGÃO nº 003/2019 do IPSJBV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de São João da Boa
Vista, declaro, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no edital.
(Local e data)

(Assinatura do representante legal da empresa)

Em papel timbrado da empresa licitante

4.7. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser entregues em separado dos envelopes “1” e “2”;

4.8. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes
retardatários;

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados
e lacrados, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA
REPETIÇÃO PREGÃO Nº 003/2019
(RAZÃO SOCIAL)
(ENDEREÇO)
(TELEFONE E FAX)
(E-MAIL)

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO
REPETIÇÃO PREGÃO Nº
003/2019
(RAZÃO SOCIAL)
(ENDEREÇO)
(TELEFONE E FAX)
(E-MAIL)
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5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, após o que, o original será devolvido.

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos,
inclusive no que se refere às certidões.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) denominação, endereço, CEP, telefone, fax, e-mail e CNPJ do licitante;

b) número do processo e da REPETIÇÃO PREGÃO;

c) preço TOTAL DO LOTE, INCLUSO O BDI, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais após
a vírgula, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão inflacionária, bem como quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
e custos, como por exemplo: transportes, INSUMOS E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento/execução do objeto da presente
licitação;

c.1) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.

c.2) Caso haja divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado o valor por
extenso.

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;

6.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente possam incidir
sobre a realização dos serviços, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente
de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.

6.2.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

6.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante:

6.3.1. do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta, e validade do
lance, de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública da REPETIÇÃO PREGÃO. Decorridos esses
prazos, sem convocação para assinatura do contrato, se o caso, ficam as licitantes liberadas dos compromissos
assumidos.

6.3.2. das demais condições previstas no edital e nos seus anexos.

6.4. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, a(o) Pregoeira(o)
poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional.
Essa solicitação, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a
solicitação, resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas penalidades
por tal ato.

6.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.6. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR TOTAL DO LOTE, satisfeitos todos os termos
estabelecidos neste ato convocatório.

6.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
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6.7.1. que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;

6.7.2. omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

6.7.3. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital;

6.7.4. que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as propostas mais
vantajosas.

6.8. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas escritas:

6.8.1. que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, para o objeto, quando
comparados aos preços de mercado pesquisados pelo IPSJBV, ou ainda, se apresentarem preços com valor simbólico ou
irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequível, de acordo com o Inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93.

6.9. Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos;

6.10. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

6.11. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

7.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem
respeito a:

7.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas:

c.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais, inclusive as
contribuições sociais e Dívida Ativa da União (Certidão nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de
outubro de 2014).

c.2) Estadual - através de Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

c.3) Municipal - certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente.

d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido.

e) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou
positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade.

7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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7.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte,
às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do IPSJBV, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

7.1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado ao IPSJBV convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.1.2.4. Quanto às certidões enumeradas no item 7.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, serão
aceitas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade.

7.1.2.5. Se os fornecimentos vierem a ser realizados por filial, os documentos relacionados neste subitem 7.1.2 deverão
ser dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentados também, a certidão
de regularidade fiscal da matriz.

7.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

7.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, o(s) qual(is) comprove(m) experiência
de execução de instalação de, no mínimo, 1 (um) aparelho de ar condicionado tipo SPLIT.

7.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo:

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital da REPETIÇÃO
PREGÃO nº 003/2019, do IPSJBV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do município de São João da Boa Vista, declaro, sob
as penas da lei, que nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal.

(Local e data), (Assinatura do representante legal da empresa)
Em papel timbrado da empresa licitante

b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar
com a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos
da Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe
fato impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo:

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do artigo
9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato impeditivo à
sua habilitação, referente à REPETIÇÃO PREGÃO nº 003/2019 do IPSJBV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
município de São João da Boa Vista.
(Local e data)

(Assinatura do representante legal da empresa)
(Em papel timbrado da empresa licitante)
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7.2– DISPOSIÇÕES GERAIS
7.2.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de
registro cadastral para participar de licitações desta Autarquia, expedido pelo IPSJBV, no ramo de atividade compatível
com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 7.1.1,
7.1.2 alíneas “a” a “e”, e 7.1.3 desta cláusula 7ª, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou se
apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas.

7.2.1.1. O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 7.1.4, alínea “a”, 7.1.5 desta cláusula
7ª, que deverão ser apresentados por todas as licitantes.

7.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, o IPSJBV aceitará como válidas as
expedidas até 120 (cento e vinte) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

VIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

8.1. No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento da REPETIÇÃO PREGÃO, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

8.2. No ato do credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos
de habilitação, de acordo com o estabelecido no subitem 4.1 da Cláusula IV deste Edital e, em envelopes separados, a
proposta de preços e os documentos de habilitação.

8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência,
impossibilitada a admissão de novos participantes no certame.

8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda especificações, prazos e/ou condições fixadas no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

8.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

8.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos menores preços, serão admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

8.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço TOTAL DO LOTE.

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial,
a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.

8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço unitário
do item.

8.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação
de lances.

8.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances,
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.
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8.9. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação de que trata o subitem
8.8, com vistas à redução do preço.

8.10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente
a respeito.

8.10.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão
licitante, que se encontram nos autos.

8.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de
seu autor.

8.12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão
pública de processamento da REPETIÇÃO PREGÃO, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou;

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

8.12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos do processo de licitação os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

8.12.2. O IPSJBV não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, a licitante será inabilitada.

8.12.3. Não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos
indicados no subitem 7.1.2, alíneas “a” a “e” do item VII deste Edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à
referida comprovação.

8.12.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis a estas, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do IPSJBV, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

8.12.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado ao IPSJBV convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.13. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.2.1 do item ViI, o Pregoeiro, se
necessário, diligenciará junto ao Cadastro de Fornecedores do IPSJBV.

8.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada
vencedora do certame.

8.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a
ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 deste item VII, examinará a oferta subsequente de menor preço,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em
que será declarado vencedor.

8.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
estabelecidas neste Edital.

8.17. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o IPSJBV poderá fixar aos
licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das
causas referidas.

IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar motivadamente a sua intenção, abrindo-se então
o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.
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9.2. A ausência de manifestação motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do
objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo ao Superintendente do IPSJBV.

9.3. Os recursos deverão ser protocolados no IPSJBV, sito à Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da
Boa Vista/SP.

9.3.1. Não serão aceitos recursos encaminhados via fax, e-mail ou correspondência.

9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à
autoridade competente.

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

9.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7. A adjudicação será feita pelo valor TOTAL DO LOTE.

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTRGA, RECEBIMENTO E LOCAL DE INSTALAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

10.1. A Autorização para Início dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias, contados da publicação da respectiva
HOMOLOGAÇÃO deste certame.

10.2. O prazo de fornecimento dos aparelhos e execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data
do recebimento da autorização que trata o subitem 10.1 da presente cláusula.

10.2.1. A entrega do objeto desta licitação, bem como a respectiva instalação deverá ser feita nas salas a serem indicadas
na sede do IPSJBV, sito à Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista/SP, correndo por conta
da contratada as despesas de instalação, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes do fornecimento.

10.3. O objeto deverá ser executado conforme as especificações, prazos e condições estabelecidos no anexo I do Edital e
serão recebidos por Servidor designado pelo IPSJBV que expedirá a Autorização para Início dos Serviços e os Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo;

10.4. O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de 10 (dez) dias úteis contados da data em que a
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto, e o prazo para emissão do Termo de Recebimento
Definitivo será de 60 (sessenta) dias corridos do recebimento provisório, contanto que cumpridas as condições dispostas
no presente edital.

10.4.1. Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo com as disposições
constantes no Anexo I do Edital e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

10.4.2. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado tais como materiais,
equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

10.4.3. Constatadas irregularidades no objeto, o IPSJBV, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo
ou em parte se não corresponder às especificações do anexo I do edital, determinando sua substituição/correção;

10.4.3.1. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado;

10.4.3.2. Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou para saneamento de irregularidades,
desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito ao IPSJBV, da qual apreciará o pedido e
decidirá.

10.4.3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o tempo
necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

10.4.4. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes:
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10.4.4.1. Provisoriamente, após vistoria completa, em 10 (dez) dias úteis, contados da data em que a CONTRATADA
comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com expressa
concordância em receber o objeto provisoriamente.

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, o IPSJBV autorizará a emissão da nota fiscal/fatura pela
CONTRATADA, a ser apresentada ao IPSJBV no prazo de 3 (três) dias.

10.4.4.2. Definitivamente, em 60 (sessenta) dias corridos do recebimento provisório;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que o IPSJBV tenha aprovado a completa adequação do objeto
aos termos constantes no presente edital.

10.4.4.2.1. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade,
correção e segurança dos serviços prestados.

10.5. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às Normas reconhecidas,
em suas últimas revisões, tais como:

10.5.1. Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

10.5.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

10.5.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

10.5.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em âmbito
Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços ora contratados.

10.6. O prazo de garantia dos aparelhos e dos serviços é de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da emissão do termo
de recebimento provisório que trata o subitem 10.3. da presente cláusula.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do respectivo
Termo de Recebimento provisório do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 10.4.4.1. da cláusula X do presente
edital.

11.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

11.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil
S/A.

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

12.1. Por força do presente instrumento, observado o estabelecido na Lei nº 8.666/93, estabelece-se que:

12.1.1. Garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser declarada inidônea e impedida
de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, sem prejuízo das multas previstas neste edital, das
responsabilidades civil e criminal e das demais cominações legais porventura aplicáveis, nos seguintes casos:

a) apresentar de documentação falsa;

b) retardar o fornecimento do(s) item(ns) adquirido(s), constante(s) da(s) nota(s) de empenho(s) ou retardar a
substituição do(s) item(s) que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes do anexo I (termo de
referência) do edital da REPETIÇÃO PREGÃO Presencial nº 003/2019;

c) recursar-se a retirar e/ou receber a nota de empenho; deixar realizar os serviços, constante(s) da(s) nota(s) de
empenho(s); ou não efetuar a substituição dos serviços que não estiver(em) de acordo com as especificações constantes
do anexo I (termo de referência) do edital da REPETIÇÃO PREGÃO Presencial nº 003/2019;

d) fraude na execução do contrato;

e) adotar comportamento inidôneo;
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f) elaborar declaração falsa;

g) fraude fiscal.

12.1.2. Além da penalidade prevista no item 12.1.1, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantido o direito
ao contraditório e à ampla defesa:

a) multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total do empenho, ou proposta, na ocorrência dos casos
especificados nas alíneas “a”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 12.1.1. da presente cláusula;

b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total da nota de empenho, na ocorrência dos casos
especificados no subitem 12.1.1. da presente cláusula, alínea “c”, que por suas características inviabilizem a utilização
dos serviços objeto da ordem de fornecimento.

c) multa compensatória equivalente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor dos itens/serviços
faltantes descritos na ordem de serviços, até o limite de 10 (dez) dias de atraso dos serviços na ocorrência dos casos
especificados no subitem 12.1.1. da presente cláusula, alínea “b”.

d) A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, bem como atraso da substituição dos serviços defeituosos ou que
estejam em desacordo com as especificações contratadas, a ADJUDICATÁRIA incidirá na multa estabelecida na alínea “b”
do presente subitem 12.1.2 e, por conseguinte, haverá rescisão contratual.

e) advertência na hipótese de descumprimentos editalícios ou contratuais corrigidos após notificações e desde que não
causem efetivo prejuízo à Administração Pública.

12.2. Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo a realização de atos tais como os descritos nos
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

12.3. As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade de o CONTRATANTE exigir da
CONTRATADA ressarcimentos complementares, excedentes às multas, ou desconto correspondente aos itens não
fornecidos.

12.4. Sem prejuízo das sanções disciplinadas acima, quando a Contratada não observar, não cumprir ou desrespeitar as
demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital da REPETIÇÃO PREGÃO Presencial nº 003/2019 ou das demais
obrigações assumidas constantes no presente edital, incorrerá em multa de 10% (dez por cento) do valor do empenho.

12.5. Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data da intimação.

12.6. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.

12.7. Durante a tramitação do Processo Administrativo de aplicação de penalidades, os valores correspondentes a
eventual multa, poderão ser retidos para viabilizar o desconto de que trata o item 12.6.

12.8. Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, esta
ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

12.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela
será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente.

XIII – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XIV - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

14.1. Dotações orçamentárias: 1) 3.3.90.39.99 – (serviços de instalação) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e 2)
4.4.90.52.34 – (fornecimento equipamentos) aparelhos de ar condicionado.

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.
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15.2. Da sessão pública de processamento da REPETIÇÃO PREGÃO será lavrada ata circunstanciada, que será assinada
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

15.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata.

15.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo
Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

15.4. O resultado do presente certame será divulgado no Jornal Oficial do Município, em jornal de circulação local e no
endereço eletrônico: www.saojoaoprev.sp.gov.br.

15.5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Jornal Oficial do Município,
em jornal de circulação local e no endereço eletrônico: www.saojoaoprev.sp.gov.br.

15.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos ao final da sessão.

15.7. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório da REPETIÇÃO PREGÃO.

15.7.1. Solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas via e-mail.

16.7.2. Solicitações de impugnação do edital deverão ser protocoladas no IPSJBV, sito à Rua Senador Saraiva, 136, Centro
– 13.870-020 – São João da Boa Vista/SP, ou por correspondência, desde que dentro do prazo estabelecido no subitem
15.7.

15.7.3. Não serão aceitas solicitações de impugnação do edital encaminhadas via fax, e-mail ou correspondência.

15.7.4. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil anterior a data
fixada para recebimento das propostas.

15.7.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

15.7.6. Reconhecida a complexidade e relevância do esclarecimento/impugnação apresentada, poderá ser suspensa a
reunião, se necessário.

15.8. A participação nesta licitação implica na aceitação deste edital, bem como dos anexos a ele incorporados.

15.9. Os casos omissos da presente REPETIÇÃO PREGÃO serão solucionados pelo Pregoeiro, com amparo nas Lei Federais
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

15.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente
o foro da Comarca da São João da Boa Vista, Estado de São Paulo.

São João da Boa Vista, 11 de outubro de 2019.
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REPETIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM 1.1. AR CONDICIONADO 24.000 BTU’s

OBJETIVO
Aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24.000 BTU´s, tipo SPLIT HiWall, inverter, frio, eletrônico.

APARELHO

Tipo SPLIT Hi-wall, eletrônico, tipo inverter, carga térmica de no mínimo 24.000 BTU’s, com as seguintes
características:

 Conter a função de refrigeração;
 Tipo inverter;
 Possuir no mínimo as funções: timer, desumidificação, ventilação;
 Operação silenciosa;
 Gás refrigerante R410
 Tensão 220 volts, freqüência 60 hertz;
 Controle de temperatura eletrônico com indicação em display;
 Controle remoto sem fio.

INSTALAÇÃO DO APARELHO

A unidade evaporadora será instalada em local designado pelo IPSJBV, seguindo os procedimentos recomendados pelo
fabricante do aparelho. A unidade condensadora será instalada no lado externo do prédio, na mesma direção da unidade
evaporadora. A unidade condensadora deverá ser adequadamente suportada e nivelada, incluindo calços de borracha
para amortização de vibrações. A interligação entre as unidades evaporadora e condensadora deverá ser feita por meio
de tubos de cobre isolados termicamente individualmente. A alimentação elétrica aproveitará a infraestrutura existente.
A tubulação de condensado deverá ser em PVC pintado na cor a ser definida pelo contratante, fixada à parede através
de suportes. A passagem da tubulação de interligação para o ambiente externo deverá ser vedada contra intempéries. A
instalação completa deverá ser colocada em funcionamento para os devidos testes. Deverão ser fornecidos o certificado
de garantia e manuais de operação e instalação dos aparelhos.

ITEM 1.2. AR CONDICIONADO 9.000 BTU’s

OBJETIVO
Aquisição de 07 (sete) aparelhos de ar condicionado de 9.000 BTU´s, tipo SPLIT HiWall, inverter, frio, eletrônico.

APARELHO

Tipo SPLIT Hi-wall, eletrônico, tipo inverter, carga térmica de no mínimo 9.000 BTU’s, com as seguintes
características:

 Conter a função de refrigeração;
 Tipo inverter;
 Possuir no mínimo as funções: timer, desumidificação, ventilação;
 Operação silenciosa;
 Gás refrigerante R410
 Tensão 220 volts, freqüência 60 hertz;
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 Controle de temperatura eletrônico com indicação em display;
 Controle remoto sem fio.

INSTALAÇÃO DO APARELHO

A unidade evaporadora será instalada em local designado pelo IPSJBV, seguindo os procedimentos
recomendados pelo fabricante do aparelho. A unidade condensadora será instalada no lado externo do prédio, na mesma
direção da unidade evaporadora. A unidade condensadora deverá ser adequadamente suportada e nivelada, incluindo
calços de borracha para amortização de vibrações. A interligação entre as unidades evaporadora e condensadora deverá
ser feita por meio de tubos de cobre isolados termicamente individualmente. A alimentação elétrica aproveitará a
infraestrutura existente. A tubulação de condensado deverá ser em PVC pintado na cor a ser definida pelo contratante,
fixada à parede através de suportes. A passagem da tubulação de interligação para o ambiente externo deverá ser vedada
contra intempéries. A instalação completa deverá ser colocada em funcionamento para os devidos testes. Deverão ser
fornecidos o certificado de garantia e manuais de operação e instalação dos aparelhos.

ITEM 1.3. AR CONDICIONADO 12.000 BTU’s

OBJETIVO
Aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar condicionado de 12.000 BTU´s, tipo SPLIT HiWall, inverter, frio, eletrônico.

APARELHO

Tipo SPLIT Hi-wall, eletrônico, tipo inverter, carga térmica de no mínimo 12.000 BTU’s, com as seguintes
características:

 Conter a função de refrigeração;
 Tipo inverter;
 Possuir no mínimo as funções: timer, desumidificação, ventilação;
 Operação silenciosa;
 Gás refrigerante R410
 Tensão 220 volts, freqüência 60 hertz;
 Controle de temperatura eletrônico com indicação em display;
 Controle remoto sem fio.

INSTALAÇÃO DO APARELHO

A unidade evaporadora será instalada em local designado pelo IPSJBV, seguindo os procedimentos
recomendados pelo fabricante do aparelho. A unidade condensadora será instalada no lado externo do prédio, na mesma
direção da unidade evaporadora. A unidade condensadora deverá ser adequadamente suportada e nivelada, incluindo
calços de borracha para amortização de vibrações. A interligação entre as unidades evaporadora e condensadora deverá
ser feita por meio de tubos de cobre isolados termicamente individualmente. A alimentação elétrica aproveitará a
infraestrutura existente. A tubulação de condensado deverá ser em PVC pintado na cor a ser definida pelo contratante,
fixada à parede através de suportes. A passagem da tubulação de interligação para o ambiente externo deverá ser vedada
contra intempéries. A instalação completa deverá ser colocada em funcionamento para os devidos testes. Deverão ser
fornecidos o certificado de garantia e manuais de operação e instalação dos aparelhos.

GARANTIA
Os aparelhos deverão possuir garantia mínima de 12 meses contados a partir do termo de recebimento

provisório.
Os aparelhos deverão ser entregues com o respectivo certificado de garantia.
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CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A INSTALAÇÃO DOS APARELHOS

A Contratada deverá observar as seguintes exigências:
• Este serviço inclui o fornecimento de todo material, ferramental, equipamentos e mão-de-obra de
instalação, de forma que o empreendimento seja entregue totalmente concluído, adequando-se à boa
técnica recomendada, com os melhores padrões de funcionamento e rendimento, inclusive no que tange
ao acabamento em geral;
• Utilizar profissionais habilitados e qualificados para cada tipo de tarefa;
• Providenciar a proteção do mobiliário, equipamentos e piso, através de cobertura com plástico
apropriado, bem como a movimentação dos mobiliários, quando necessário;
• No caso de danos ao forro e acessórios, estes deverão ser reconstituídos de acordo com o padrão
existente.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
ANEXO II – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos
que impeçam a participação da licitante neste Certame, assim como da aceitação de todos os termos e condições deste
edital.

Modalidade da Licitação: PREGAO PRESENCIAL Nº 003/2019.

Processo Nº 085/2019.
Entrega dos Envelopes Até: 29/10/2019 as 09h00min na Sala de Reuniões do IPSJBV, sito à Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-
020 – São João da Boa Vista/SP;

Endereço: Bairro:

Cidade: Estado:
C.E.P.: Telefone:
CNPJ/CPF Nº: Nº FAX:
Inscr. Estadual: Inscr. Municipal:

Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

A -
LOTE

B -
SUBI-
TEM

C - DESCRIÇÃO D -
UNID

E -
QTD

F - VALOR
UNITÁRIO
(APARELHO)

G - VALOR
TOTAL
(APARELHOS)
(E x F)

H - VALOR
TOTAL DE
MATERIAL A
SER
ULTILIZADO

I - VALOR
TOTAL DE
MÃO DE
OBRA

J –
VALOR TOTAL DO ITEM
(G + H + I)

1

1.1.

Aparelho de ar
condicionado tipo Split
Hi-Wall, mínimo 24.000
BTU, inverter,
eletrônico, frio, 220
volts, com controle
remoto sem fio

UN 2

1.2.

Aparelho de ar
condicionado tipo Split
Hi-Wall, mínimo 9.000
BTU, inverter,
eletrônico, frio, 220
volts, com controle
remoto sem fio

UN 7

1.3.

Aparelho de ar
condicionado tipo Split
Hi-Wall, mínimo 12.000
BTU, inverter,
eletrônico, frio, 220
volts, com controle
remoto sem fio

UN 2

SUBTOTAL DO LOTE (SEM BDI):
BDI (EM %):
VALOR TOTAL GERAL DO LOTE (COM BDI):
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1. Validade da proposta: _____ dias (mínima: 60 dias).

2. DECLARO QUE OS VALORES OFERTADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS NA DATA
DA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA, INCLUINDO, ENTRE OUTROS: TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, MATERIAL,
DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE E LUCRO.

3. DECLARO QUE APRESENTAREMOS, NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (VINTE E QUATRO) HORAS, APÓS A REALIZAÇÃO DA
SESSÃO PÚBLICA A PROPOSTA REFORMULADA DO(S) LOTE(S).

4. DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

Local, em ____ de ________________ de 2019.

_________________________________
Assinatura do representante

Nome do representante: __________________________________________________________
RG do representante: _____________________________________________________________
Telefone: (_____) - _________________
e-mail: _________________________________________________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

ANEXO III – BDI

Definição de B.D.I. - Benefício e Despesas Indiretas

Na formulação do preço final de um serviço, define-se:

Pr = CD x BDI, onde:

Pr = Valor que a administração está disposta a pagar pela execução de um serviço, dentro de determinadas condições
comerciais e especificação técnica.
CD = Custo Direto, todo gasto envolvido na execução do serviço, perfeitamente caracterizado, identificado e quantificado
de forma a poder ser diretamente apropriado como custo de fase específica do serviço. Ex: Mão-de-obra operacional,
materiais e equipamentos, transportes e demais insumos utilizados especificamente nos serviços
BDI = Benefício e Despesas Indiretas, corresponde a uma taxa que incide sobre os custos diretos dos serviços, resultando
no preço final.

A metodologia de cálculo da taxa de BDI que incidirá sobre os custos diretos do serviço para a obtenção do preço
final de venda é tratada a seguir.

Componentes do BDI

Para o presente trabalho, conceituam-se os seguintes componentes do BDI:
Custos e Despesas indiretas:
Custos Indiretos são todos os gastos que, embora envolvidos diretamente na execução dos serviços, podendo

ser caracterizados e quantificados, não são passíveis de serem apropriados a uma fase específica, a exemplo de preposto
para acompanhamento do contrato, etc.

Despesas Indiretas, embora associadas à produção, não estão relacionadas especificamente com o serviço e sim
com a natureza de produção da empresa, ou seja, são gastos devidos à estrutura administrativa e à organização da
empresa que resultam no rateio entre os diversos contratos que a empresa detém, a exemplo de dispêndios com a
Administração Central e despesas securitárias, que são gastos com seguros legais, tais como seguro de responsabilidade
civil.

Para o aprovisionamento dos custos e despesas indiretas adotou-se o percentual de:
• 0,50% para cobrir o Seguro Responsabilidade Civil e
• 5,31% para remunerar os demais custos e despesas que, entre outros compreendem:
o Remuneração de pessoal administrativo
o Transporte do pessoal administrativo Aluguel da sede
o Manutenção e conservação da sede Despesas com água, luz e comunicação, Imposto predial, taxa de

funcionamento, Material de escritório
o Manutenção de equipamentos de escritório

Lucro Bruto:
O lucro bruto no BDI é representado por uma taxa incidente sobre o total geral dos custos e despesas, excluídas

as despesas fiscais.
A taxa de lucro bruto que está sendo utilizada é de 7,20%.

Despesas Fiscais:
As Despesas Fiscais são gastos relacionados com o recolhimento de contribuições, impostos e taxas que incidem

diretamente sobre o faturamento, tais como PIS, COFINS, ISSQN, etc.
PIS/PASEP – Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público.
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Contribuintes: são contribuintes do PIS, segundo as regras vigentes, as pessoas jurídicas de direito privado de
fins lucrativos e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda.

Base de Cálculo: a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil
adotada para as receitas (art. 1º da Lei Federal nº 10.637/02).

Alíquota: A alíquota do PIS/PASEP é de 1,65% (art. 2º da Lei Federal nº 10.637/02).

COFINS – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS é composta pela totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente da atividade exercida e da classificação contábil das receitas.
Alíquota: 7,60% (Lei Federal nº 10.833/03). ISSQN– Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza Alíquota: Para

o presente trabalho foi adotada a alíquota vigente no Município de São João da Boa Vista, que é de 2%.


